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PARECER JURÍDICO N.º: 39/2022-AJUR/SEURB 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º: 5.250/2022 
 
   

ANÁLISE JURÍDICA ACERCA DO PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO DE N.º 02/2021-SEURB- SEURB-PMA. JOAO 
ALBERTO DE ABREU SILVA EIRELI – CNPJ N° 
27.260.585.0001/35 

 
 
 

I- DO RELATÓRIO 

 
Vem ao exame desta assessoria jurídica, o processo em referência para análise e 
parecer a respeito dos procedimentos legais para o primeiro termo aditivo de prazo 
oriundo do Contrato Administrativo 02/2021- SEURB-PMA, que está findando em 31 
de Maio de 2022. Cujo objeto do presente termo aditivo é prorrogação de prazo por 01 
(um) mês, tendo como objeto principal a Manutenção preventiva e corretiva de 
equipamentos de refrigeração do tipo SPLIT, condicionadores de ar ACJ, refrigeradores 
bebedouros, incluindo o fornecimento de peças. 
 
Para instruir os autos foram juntados no processo digital: 

o - Memorando através do 1DOC (sistema online) demonstrando a 
necessidade de aditivo apenas de prazo para finalização da mesma, 
mencionado pela Servidora Izabella Flávia Sardo Lopes, Matrícula n° 
27007-5 – Departamento Financeiro. 

o - Empenhos; 
o -  Portaria de Fiscais de Contrato; 
o - Extrato de publicação do Contrato e Contrato. 

 
 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO. 
 II.I – DA PRORROGAÇÃO:  

 
A palavra prorrogação é de origem latina e significa alongar, dilatar, ampliar um dado 
prazo. Em suma, indica uma ampliação de prazo. Com a prorrogação, o prazo anterior 
e o posterior somam-se e passam constituir um novo espaço de tempo sem qualquer 
solução de continuidade. A prorrogação ademais, só tem sentido quando promovida 
em data próxima à extinção do prazo, não muito antes e nunca depois. Segundo o 
Dicionário Aurélio, aditamento significa o ato ou efeito de aditar, acrescentando, 
adição. Assim, partindo de tal conceituação, temos que a natureza dos termos de 
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prorrogação não se confunde com a natureza dos aditamentos. Esta também é a 
conclusão do insigne Marçal Justen Filho, em Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, Editora Dialética, 8ª Edição – 2001, página 523, conforme 
segue: 

“A prorrogação consiste em renovar uma certa contratação, para que 
tenha vigência por período posterior aquele originalmente previsto. 
Em termos jurídicos, a prorrogação não é uma modificação 
contratual. É o mesmo contrato reiniciando sua vigência e vigorando 
por outro prazo”.  

 
Os contratos administrativos podem ser modificados nos casos permitidos em lei. 
Essas modificações são formalizadas por meio de termo aditivo, o qual pode ser usado 
para efetuar acréscimos ou supressões no objeto, prorrogações, além de outras 
modificações admitidas em lei que possam ser caracterizadas como alterações do 
contrato. 
 
A prorrogação de prazo de vigência de contrato ocorrerá nos seguintes casos, 
encontrando-se todos eles presentes no processo administrativo em questão: 
 

1-Constar sua previsão no contrato; 
2-Houver interesse da Administração e da pessoa jurídica/física 
contratada; 
 3-For comprovado que o contratado mantém as condições iniciais 
de habilitação;  
4-Estiver justificada e motivada por escrito, em processo 
correspondente; 5-Estiver previamente autorizada pela autoridade 
competente. 
 

A lei nº 8.666/93 admite a prorrogação dos contratos administrativos, excepcionalmente, 
nas hipóteses elencadas no art. 57. Entre elas, tem-se a possibilidade de prorrogação dos 
contratos de prestação de serviços a serem executados de forma contínua, e conforme se 
observa da análise do objeto contratual se trata de uma prestação de serviço contínua. 
Para a prorrogação desses contratos, faz-se necessária, antes de tudo, a presença dos 
requisitos legais previstos no art. 57, inciso II, in verbis:  

Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita 
à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos: (...)  
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 

 
É necessário ressaltar, por oportuno, que, nos termos do § 2º do artigo 57 da Lei n.º 
8.666/93, a prorrogação deve ser justificada e previamente autorizada pela autoridade 
competente, solenemente, isto é, de forma escrita, além de ser indispensável que a referida 
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possibilidade esteja prevista no ato convocatório e no contrato, e que ocorra no interesse 
da Administração, o que se pode vislumbrar no referido processo. Portanto, analisando os 
autos verifica-se que de acordo com a Lei n.º 8.666/93, e conforme previsto no próprio 
contrato supramencionado, encontrando-se em conformidade com o disposto no art. 57, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93. 
 
 Destaca-se ainda que, o TCU determinou a observância do disposto no artigo 57, inciso II, 
Lei nº 8.666/93, somente se permitindo prorrogação de contratos de prestação de 
serviços executados de forma contínua por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 
(sessenta) meses, e desde que sejam obtidos preços e condições mais vantajosas para a 
Administração Pública.  
 
No entanto, impende consignar que apesar da literalidade do inciso II do art. 57 da Lei 
8.666/93 dispor sobre a necessidade de prorrogação por períodos iguais, a lição de Marçal 
Justen Filho indica a falta de razoabilidade em conferir interpretação literal ao dispositivo 
em questão, nos seguintes termos: 
 

É obrigatório respeitar, na renovação, o mesmo prazo da contratação 
original? A resposta é negativa, mesmo que o texto legal aluda a 
“iguais”. Seria um contrassenso impor a obrigatoriedade de 
prorrogação por período idêntico. Se é possível pactuar o contrato 
por até sessenta meses, não seria razoável subordinar a 
Administração ao dever de estabelecer períodos idênticos para 
vigência. Isso não significa autorizar o desvio de poder. Não se 
admitirá que a Administração fixe períodos diminutos para a 
renovação, ameaçando o contratado que não for simpático. (grifo 
nosso) 

 
Assim sendo, a regra da igualdade de períodos para contratação existe para proteção do 
Contratado e não como forma impositiva literal. A contrario sensu, a interpretação 
gramatical de que as prorrogações devem se dar pelo mesmo prazo fixado no ajuste 
original pode gerar dificuldades insuperáveis, sem qualquer benefício para o 
cumprimento, pelo Estado, de suas missões institucionais. Dito isto, perfeitamente cabível 
a formalização do presente aditivo pelo prazo citado. 
 
Por fim, considerando as observações acimas apontadas em que a Administração pode 
celebrar a alteração contratual com as devidas justificativas e no limite imposto pela lei, 
entende-se possível a celebração do termo aditivo. No mais, no tocante a minuta do 
Primeiro Termo Aditivo, verificou-se que foi elaborada em consonância com a legislação 
em vigor que rege a matéria. 
 
 

III- CONCLUSÃO 

 
Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
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exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 
administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este Departamento Jurídico da 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos de Ananindeua prestar consultoria sob o 
prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a CONVENIÊNCIA E À 
OPORTUNIDADE DOS ATOS PRATICADOS, nem analisar aspectos de natureza 
eminentemente técnico-administrativa. 

 
Feitas essas elucidações, considerando, então, tratar-se de prorrogação de prazo por 
01 (um) mês, tendo como objeto principal a Manutenção preventiva e corretiva de de 
equipamentos de refrigeração do tipo SPLIT, condicionadores de ar ACJ, refrigeradores 
bebedouros, incluindo o fornecimento de peças. É legal a formalização do Primeiro 
Termo Aditivo de Prazo de Vigência ao Contrato Administrativo nº 02/2021- SEURB-
PMA. 
 
É o PARECER, salvo melhor juízo. 

 
 
       Ananindeua, 30 de Março de 2022. 
 
 
 

Katrina Dias 
OAB/PA 23.591 

 
 
 
 
ANEXO: 

1- Minuta- ADITIVO DE PRAZO; 
2- ADITIVO DE PRAZO SEM NECESSIDADE DE DOTAÇÃO; 
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